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Cadastro de fluxos de transportes de 
produtos perigosos é prorrogado, mais 

uma vez, para 30 de setembro 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) 

prorrogou para 30 de setembro o prazo para que os usuários 

façam o cadastramento das rotas rodoviárias de produtos e 

resíduos perigosos, realizadas em vias públicas no território 

nacional, conforme solicitado pela Instrução Normativa nº 9, de 25 

de março. O prazo inicial para o cadastro era até 30 de junho, e no 

início de julho, havia sido prorrogado para 30 de agosto.  
A nova prorrogação é decorrente da suspensão de acesso para a 
manutenção do Sistema de Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos (STRPP), que foi feita pelo Instituto de Pesquisas 
Rodoviárias (IPR), no dia 17 de junho, o que impossibilitou aos 
expedidores, que já haviam iniciado o cadastramento de suas 
rotas, concluírem o preenchimento do cadastro.  

Clique aqui para ler a Instrução Normativa nº 9 do DNIT  

Clique aqui para ler o aviso de prorrogação no prazo de 
cadastramento no site do DNIT.  Fonte ABIQUIM 

 

 A temática da gestão integrada e do 

gerenciamento de resíduos sólidos conta 

com um importante arcabouço legal no 

país. Instituída pela Lei nº 12.305/2010 e 

regulamentada pelo Decreto nº 

7.404/2010, a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) estabelece as 

diretrizes, responsabilidades, princípios e 

objetivos que norteiam os diferentes 

participantes na implementação da 

gestão e gerenciamento de resíduos 

sólidos, sendo um dos grandes desafios à 

gestão ambiental urbana nos municípios 

brasileiros na atualidade. Este tema possui 

grande complexidade, apresenta 

interconectividade com diversas outras 

áreas, tais como processos de produção e 

consumo, comportamentos e hábitos da 

sociedade e se insere no amplo contexto 

do saneamento básico. 

A PNRS estabelece os instrumentos para 

avanços na gestão e gerenciamento dos 

resíduos sólidos no território nacional e, 

nesse sentido, confere destaque ao 

planejamento a ser estabelecido 

mediante articulação entre as diferentes 

esferas do poder público, e destas com o 

setor empresarial, com vistas à 

cooperação para atendimento dos 

objetivos da Lei. 

 

A Consulta Pública do PLANARES ficará 

aberta do dia 31/07/2020 ao dia 

30/09/2020. Acesse  
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